Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 691/82

PRORROGA ATÉ 15 DE MARÇO A COBRANÇA DE TAXA DE LICENÇA E IMPOSTO SOBRE OS SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a prorrogar até o dia 15 de Março do corrente exercício, a cobrança de Taxa de Licença e Imposto sobre os Serviços  de qualquer natureza, sem multa.

Art. 2º - A prorrogação a que se refere o artigo 1º, prende-se ao fato de implantação de nova sistemática na cobrança destes Tributos, e não estar concluído os lançamentos.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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